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MINUTA ANEXO XI 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° xxxxx – PROCESSO xxxxx 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A  FUNDAÇÃO DO ABC - FUABC, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXX, 
PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM VISTAS A EFETIVAÇÃO 
DOS PAGAMENTOS DOS VENCIMENTOS DO 
COLABORADORES DA FUNDAÇÃO DO ABC, 
GARANTIDA AO BENEFICIÀRIO A 
FACULDADE DE, A QUALQUER MOMENTO, 
OPTAR POR PORTABILIDADE DE SALÁRIO 
PARA INSTITUIÇÕES FINACNEIRAS DE SUA 
ESCOLHA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 
CMN Nº 5.058/2022, DA RESOLUÇÃO BCB Nº 
284/2023 E DA RESOLUÇÃO 3402/2006, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

A FUNDAÇÃO DO ABC, inscrita no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o 
n° 57.571.275/0001- 00, com sede na Avenida Lauro Gomes, n° 2000, Vila Sacadura 
Cabral, Santo André/SP, CEP 09060-870, neste ato representado por seu Presidente Dr. 
Luiz Mário Pereira de Souza Gomes, brasileiro, advogado, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº: 15.xxx.xxx-x e do CPF nº: 080.xxx.xxx-xx, doravante denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa  XXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XXXX, com sede XXXX, representada neste ato por seu representante legal 
XXXX, portador da Cédula de Identidade RG nº XXXX, inscrito no CPF/MF nº XXXX, 
doravante designada “CONTRATADA”, tendo em vista o que consta no Processo nº 
XXXXX nas condições e especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência e de 
acordo com a nova Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
e, subsidiariamente, pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, suas 
alterações posteriores e demais normas legais pertinentes, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de instituição bancária objetivando a prestação de serviços 
com vistas a efetivação dos pagamentos dos vencimentos do colaboradores da 
Fundação do ABC, garantida ao beneficiàrio a faculdade de, a qualquer momento, 
optar por portabilidade de salário para instituições finacneiras de sua escolha, nos 
termos da Resolução CMN nº 5.058/2022, da Resolução BCB nº 284/2023 e da 
Resolução 3402/2006, nas condições e especificações constantes do Termo de Referência 
e de acordo com a Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
1.2. Em decorrência da assinatura deste contrato, a parceria entre a Fundação do ABC 
e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, poderá ser fortalecida através de vários produtos e 
serviços qua serão prestados por este em condições diferenciadas. 
1.3. O cumprimento deste contrato por parte de cada contratante gerará um cenário de 
mútua colaboração propiciando ao XXXX, a possibilidade de oferecer, em condições 
especiais, seus produtos e serviços bancários.  
1.4. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declara manter pleno conhecimento. 
 

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br


 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

 

 

I- Edital de Pregão Presencial n° XXXX 
II- Termo de Referência;  
III- Proposta de preços, documentos de habilitação e declarações; 
IV- Termo de Responsabilidade pelo tratamento de dados pessoais – Fornecedor;  
V- Termo de ciência e notificação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60  meses, na forma do art. 106, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. Da-se o presente contrato o valor de R$ XXXXXX 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

4.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ofertará para a FUNDAÇÃO DO ABC e seus 
respectivos colaboradores serviços e produtos  em condições diferenciadas em relação 
aos demais clientes que não tenha estabelecido  tal parceria, desde que sejam cumpridas 
todas as obrigações deste contrato. 
4.2. As condições diferenciadas ofertadas aos colaboradores da FUNDAÇÃO DO ABC só 
serão válidas durante a vigência deste contrato e  enquanto o mesmo mantiver o vinculo 
empregatício com a FUNDAÇÃO DO ABC e receber seus créditos salaríais por intermédio 
de lançamentos em sua conta conente aberta na  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. Caso o 
colaborador da FUNDAÇÃO DO ABC requeira a portabilidade de seu salário e ou 
proventos para outra instituição financeira que não seja a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, o 
mesmo perderá as condições diferenciadas concedidas em razão da presente parceria. 
4.3.  Após a assinatura deste contrato, na hipótese do número minímo de colaboradores 
indicado nas obrigações da FUNDAÇÃO DO ABC não ser atingido até a data da assinatura 
do contrato, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não realizará o pagamento do prêmio.  
4.4. O número minímo de colaboradores será de 21.641 conforme Anexo A do termo de 
referência, entretanto havendo um percentual de 6% tanto para baixo, como para cima, a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá realizar o pagamento integral homologado no 
certame. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DO ABC  

5.1. Manter exclusiva e integralmente na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , durante todo o 
prazo de vigêncía deste contrato, o serviço bancário de processamento da folha de 
pagamento de crédlto de salários, proventos, retiradas ou similares de todos os seus 
colaboradores, mantendo durante toda a vigencia do contrato uma quantidade miníma de 
21.641 de colaboradores. Este serviço de processamento ocorrerá rnediante lançamentos 
a crédito via sistema de folha de pagamentos disponibiiízado pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA  à FUNDAÇÃO DO ABC e realizados nas respectivas contas de seus 
colaboradores ( atuais e novas contratações) mantidas na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA . 
5.2. Após 12 (doze) meses de vigência deste contrato, caso a quantidade minima de 
funcionários supere 7% (sete por cento) a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  se compromete a 
avaliar a possibilidade de negociar a quantidade adicional que superar os 7% (sete por 
cento) em condições e premissas do momento futuro. 
5.3. Informar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por comunicado escrito, o desligamento de 
qualquer colaborador da FUNDAÇÃO DO ABC que tenha sido demitido, desligado ou que 
tenha deixado de prestar seus serviços à FUNDAÇÃO DO ABC. 
5.4. Durante a vigência deste contrato, a FUNDAÇÃO DO ABC não poderá autorizar a 
instalação de qualquer outra instituição financeira que não seja a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA dentro dos imóveis, ocupados pela FUNDAÇÃO DO ABC, nos locais onde a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA processa a folha de pagamentos, ou seja. da matriz ou das 
filiais da FUNDAÇÃO DO ABC. 
5.5. Durante o prazo de vigência deste contrato, se a FUNDAÇÃO DO ABC vier a 
administrar  imóveis que contanham instalações de outras instituições financefras e que 
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não possam ser removidas por estarem respaldadas por contrrato, a FUNDAÇÃO DO ABC 
deverá inforrnar imediatamente a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA sobre esta instalação. 
5.6. Nenhuma outra pessoa, diferente da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, poderá ofertar, 
promover, vender, comercializar ou divulgar, qualquer que seja a forrna, seus produtos 
e/ou serviços financeiros dentro dos imóveis ocupados pela FUNDAÇÃO DO ABC onde a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  processa a folha de pagamentos. 
5.7. Quando o imovel ocupado pela FUNDAÇÃO DO ABC estiver localizado dentro de urn 
condomínio, as obrigações dispostas nos itens acima se aplicam apenas para as áreas 
privativas ocupadas pela FUNDAÇÃO DO ABC, não se aplicando para as áreas de uso 
comum dos condôminos. 
5.8. Caso haja mais de uma pessoa juridica figurando como FUNDAÇÃO DO ABC neste 
contrato, todas serão soiidariamente responsáveis nas obrigações assumidas neste 
instrumento. 
5.9.  Disponibilizar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  gratuitamente, canais de comunicação 
internos e de forma digital para que este possa enviar comunicados sobre o processamento 
da folha de pagarnento e mensagens informativas digitais de interesse dos colaboradores 
da FUNDAÇÃO DO ABC toda e qualquer comunicação referente ao objeto deste contrato 
será sempre previamente alinhada com a FUNDAÇÃO DO ABC. 
5.10. Todas  as eventuais pessoas jurídicas que vierem a ser abertas pe!a FUNDAÇÃO 
DO ABC, desde que a FUNDAÇÃO DO ABC tenha contratos de  gestão, durante a vigência 
deste contrato e desde que haja interesse da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , a folha de 
pagarnento deverá ser oferecida prioritariamente a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
5.11. A FUNDAÇÃO DO ABC deverá disponibilizar para consulta aos colaboradores da 
FUNDAÇÃO DO ABC as condições diferenciadas que terão direito em relação aos serviços 
que poderão ser prestados aos colaboradores. 
5.12. A FUNDAÇÃO DO ABC, desde já, autoriza que a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  realize 
ações promocionais de divulgação de produtos e serviços da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  
dentro dos imóveís ocupados pela FUNDAÇÃO DO ABC, mediante comunicação prévia 
com 10 (dez) dias de antecedência. Os canais de comunicação e forma de divulgação e 
promoção dos produtos e serviços da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  será sempre 
previamente acordada entre as Partes, a fim de evitar conflitos com as atividades 
desenvolvidas pela FUNDAÇAO DO ABC durante a jornada de trabalho de seus 
colaboradores.  
5.13. Convocar os colaboradoras que serão indicados pelo INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , 
em cronograma a ser estabelecido entre as partes, para que compareçam à ação de 
abordagern a ser realizada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com apoio da FUNDAÇÃO 
DO ABC cujo objetivo principal será divulgar a renovação da parceria entre INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA  e FUNDAÇÃO DO ABC  em data a ser definida por acordo entre as partes, 
desde que não supere 180 (cento e oitenta) dias após a data de assinatura do presente 
contrato. 
5.14. Disponibilizar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , gratuitamente e por um período de no 
mínimo 15 (quinze) dias, espaço especifico, destinado à realização do evento mencionado 
no item acima.  
5.15. Mobilizar seu departamento de recursos humanos para que envie comunicado cuja 
redação será validada entre INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e FUNDAÇÃO DO ABC, a todos 
seus colaboradores, dando conta da celebração do presente contrato e recomendando que 
todos compareçam ao evento mencionado a fim de que tomem conhecimento dos produtos 
e serviços, além de eventuais beneficios a que terão direito por conta desta parceria.  
5.16. Destacar um representante de seu departarnento de recursos humanos para que 
compareça ao evento mencionado como representante da FUNDAÇÃO DO ABC, 
colocando-o à disposiçao para atendimento e esclarecimento de eventuais 
questionamentos a serem formulados pelos colaboradores que igualmente comparecerão 
ao evento. 
5.17. Enviar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA com até 15 (quinze) dias de antecedência a 
data que será definida para realização da açáo de abordagem mencionada acima.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
6.1. Em contrapartida à totalidade das obrigações ora assumidas pela FUNDAÇÃO DO 
ABC, inclusive ao cumprimento da quantidade mínima de colaboradores da FUNDAÇÃO 
DO ABC mencionada nas obrigações, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA pagará à 
FUNDAÇÃO DO ABC a titulo de Prêmio por Preferência Bancária, o valor total de R$ XXXX 
que deverá ser pago conforme abaixo:  
6.1.1.  Parcela Única no valor de R$ XXXX a ser paga em até 15 (quinze) dias contados 
da data da assinatura do contrato.  
6.2. Por conta e ordem da FUNDAÇÃO DO ABC, o pagamento mencionado nesta cláusula 
será realizado mediante crédito em conta corrente de titularidade de FUNDAÇÃO DO ABC, 
Agência n° 0344, Conta Corrente n° 55411-1. 
 
CLÁUSULA  SÉTIMA – DO AO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 
7.1 A CONTRATADA não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese,qualquer 
informação da Fundação que possa expor sua segurança da informação e atingir suas 
áreas de negócio; 
7.2 Compreendendo que as informação fededigna e precisa possui relevante impor 
tância para a gestão do negócio da Fundação do ABC e suas unidades gerenciadas, è 
necessario que a mesma esteja protejida e seu acesso seja controlado. 
7.3 Logo, é imporecindível que os profissionais da CONTRATADA adotem as seguintes 
ações: 
7.3.1. Tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informações ou 

documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços 
objetos dessa contratação, bem como deverá sbmeter-se às normas e políticas de 
segurança da CONTRATANTE, devendo orientar seus funcionários ou prepostos 
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

7.3.2. Assumir a responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 
causados à CONTRATANTE, advindos de imperícia, negligência,imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança; 

7.3.3. Todas as informações contidas nos bancos de dados são de propriedade e uso 
exclusivo da CONTRATANTE, e deverá, no encerramento do contrato, permanecer 
com todas as atualizações, alterações e outros registros pertinentes; 

7.3.4. Todos os cadastros constituidos ou desenvolvidos no decorrer da execução do 
instrumento contratual passarão a fazer parte dos arquivos da 
CONTRATANTE,devendo os mesmos permanecer com todas as atualizações, 
alterações e demais registros a eles pertinentes;  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido, mediante notificação prévia e 

por escrito para a outra parte com 180 (cento e oitenta) dias de antecedência, sendo: 

8.2. Caso a recisão seja pleiteada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, o mesmo ficará 

isento de qualquer ônus, penalidades, indenizações e pagamento de parcelas vincendes a 

FUNDAÇÃO DO ABC, por sua vez, ficará desobrigada de pagar a multa prevista e de 

restituir os valores pagos antecipadamente pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA à 

FUNDAÇÃO DO ABC. 

8.3. Caso a rescisão seja pleiteada pela FUNDAÇÃO DO ABC, a mesma fica obrigada 

a pagar a multa prevista e de restituir os valores pagos antecipafamente pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, de acordo com as condições previstas neste contrato. 

8.4. Na hipótese da FUNDAÇÃO DO ABC infringir qualquer consição prevista à critério 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, que enseje sua rescisão ou a FUNDAÇÃO DO ABC 

resolva rescindir antecipadamente o contrato firmado, a FUNDAÇÃO DO ABC,obriga-se a 

restituir a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA os valores pagos antecipadamente citados no 

subitem acima, devidamente corrigodos pela variação positiva apresentada pelo menor 

indice do IBGE, ocorrida da data do pagamento até a data da efetiva restituição, 

obedecendo os percentuais abaixo:  
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MOMENTO DO FATO PERCENTUAL DE RESTITUIÇÃO 

Até o 12° mês de vigência deste contrato 100 % (cem por cento) 

Do 13° até o 36° mês de vigência deste 
contrato 

80 % (oitenta por cento) 

A partir do 37° mês de vigência deste 
contrato 

50% (cinquenta por cento) 

8.5. Além da restituição acima, caso a FUNDAÇÃO DO ABC, descumpra as clausulas 
contratuais ou rescinda antecipadamente, a FUNDAÇÃO DO ABC, pagará a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA uma multa em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total 
apurado, o qual deverão ser pagos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados 
da notificação efetivada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
8.6. Será considerado justo motivo para rescisão antecipada e unilateral, e ainda a 
execução do item de restituição de valores a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a falência, a 
alteração do controle societário da FUNDAÇÃO DO ABC ou pedido de recuperação judicial 
ou extrajudicial de qualquer das partes. Nas hipóteses presvistas neste item, não haverá 
aplciação da multa mencionada no subitem anterior.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização prévia da 
Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. Este Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
conforme determina o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1    Fica eleito o foro da cidade de Santo André /SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões provenientes do presente contrato; 
 
 E por estarem justos e combinados, assinam o presente expedido em 02 (duas) vias de 
igual teor            e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das Testemunhas abaixo 
ASSINADAS. 
 
 
 
                                  Santo André, ____ de _______ de 2025. 

 
 

 

FUNDAÇÃO DO ABC 

Nome: Dr. Luiz Mário Pereira de Souza Gomes 
CPF nº: 080.XXX.XXX-XX 
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

Nome: XXXX 
CPF nº: XXXX 
 

 
 
Testemunhas: 

 
1- Ass:__________________Nome:_____________________CPF:_______________ 

 
2- Ass:__________________Nome:_____________________CPF:_______________ 

 

 

                   

 

 

                

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I-  DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 DA PROTEÇÃO DE DADOS - PROCESSO Nº XXXXX 

 
1.1.  Quando utilizados neste Contrato os seguintes termos, no singular ou no plural, terão o 
significado atribuído a eles abaixo, exceto se expressamente indicado ou acordado entre as 
Partes de outra forma: 
 
Dado(s) Pessoal(ais)” significa qualquer informação que identifique ou possa identificar uma 
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pessoa física, como, por exemplo, nome, CPF, endereço, e-mail, número de IP, número de 
conta corrente, dentre outras. 
 
“Dado(s) Pessoal(ais) Sensível(eis)” significa qualquer informação que revele, ou qualquer 
tratamento que venha revelar, em relação a uma pessoa física, sua origem racial ou étnica, 
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a Organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dados referentes a saúde ou a vida sexual, dado genético ou biométrico, 
quando vinculado a uma pessoa natural. 
 
“Titular(es)” significa qualquer pessoa física identificada ou que possa vir a ser identificada a 
partir dos Dados Pessoais. 
 
“Tratamento” significa toda e qualquer atividade realizada com os Dados Pessoais, incluindo 
(mas não se limitando à/ao), coleta, armazenamento, compartilhamento, destruição, 
agregação, dentre outros. 
 
“Violação de Dados” significa um incidente de segurança não autorizado que provoque (i) 
destruição, (ii) perda, (iii) alteração, (iv) divulgação ou (v) acesso acidental ou ilegal a Dados 
Pessoais. 
 
LEGISLAÇÃO DE Proteção de Dados: significa qualquer lei sobre privacidade e proteção a 
dados, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), à(s) qual(is) a 
CONTRATADA esteja sujeita em conexão com o Contrato (incluindo, sem limitação, e a título 
de exemplo, interpretações, decisões, acordos ou diretrizes de qualquer autoridade 
governamental); 
LGPD: significa a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, assim 
como suas eventuais alterações, regulamentações ou substituições. 
 
Todos os demais termos não definidos neste Contrato que possuem definição na Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018) serão compreendidos como ali descritos. 
 
1.2. As Partes, neste ato, se comprometem a cumprir toda a legislação aplicável sobre a 
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive (sempre e quando 
aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco 
Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014), seu decreto regulamentar (Decreto 8.771/2016), 
a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018) (LGPD), e as demais normas 
setoriais ou gerais sobre o tema,  se comprometendo a tratar os dados pessoais e sensíveis 
(“Dados”) de acordo com as melhores práticas de proteção de dados utilizadas no mercado, se 
comprometendo a: 
 
(i) Atender eventuais solicitações de autoridades brasileiras, incluindo a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (“ANPD”); 
(ii) Respeitar, no Tratamento de Dados, os princípios descritos no artigo 6º da LGPD, 
disponibilizando aos Titulares todas as informações obrigatórias previstas na LGPD e nas 
demais legislações aplicáveis; 
(iii) Manter um programa de segurança da informação apropriado, razoável e por escrito, que 
inclua medidas físicas, técnicas e organizacionais proporcionais à natureza do dado pessoal 
tratado sob este Contrato, medidas que correspondam ou superem padrões e boas práticas 
industriais e que sejam adequadas a prevenir a Violação de Dados Pessoais; 
(iv) As Partes cumprirão a Legislação de Proteção de Dados que tenha conexão com este 
Contrato; 
(v) Não reter quaisquer Dados por período superior ao necessário para o cumprimento das suas 
obrigações ou para cumprimento de prazo fixado em lei específica, salvaguardas e hipóteses 
em sentido contrário; 
(vi) Respeitar os direitos dos Titulares previstos na LGPD, e responder às solicitações dos 
Titulares; 

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br


 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

 

 

(vii) Manter registro dos Tratamentos realizados; e 
(viii) Notificar, quando exigido pela legislação, as autoridades competentes e os Titulares sobre 
eventual a Violação de Dados, nos termos do artigo 48 da LGPD. 
 
1.3. As Partes declaram que têm compromisso com a privacidade de seus clientes, parceiros e 
empregados, sendo sua atuação guiada pelos seguintes princípios: (a) limitação de uso de 
dados pessoais ao extremamente necessário para atender aos propósitos empresariais; (b) 
acesso aos dados pessoais apenas por pessoas imprescindíveis e eliminação de dados quando 
não mais necessários; (c) cuidado adicional no tratamento de dados pessoais sensíveis; (d) 
transparência com clientes, parceiros e empregados; (e) segurança dos dados pessoais. 
      
1.4.   A parte prejudicada terá o direito de ser reembolsada pela parte infratora por quaisquer 
perdas, danos, multas, custos ou despesas (incluindo despesas e desembolsos legais)  
incorridos pela parte prejudicadas e que resultem de uma Violação de Dados Pessoais, falha 
na adoção de medidas de segurança exigidas  pelo artigo 46 da LGPD ou da violação de algum 
item desta cláusula em relação a quaisquer dados pessoais tratados em conexão com o 
Contrato, e que tais valores serão considerados perdas diretas e serão devidos pela arte 
infratora à parte prejudicada, mediante comprovação. 

 
Santo André, ____ de _______ de 2025. 

 

 

FUNDAÇÃO DO ABC 

Nome: Dr. Luiz Mário Pereira de Souza Gomes 
CPF nº: 080.XXX.XXX-XX 

 
 

 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

Nome: XXXX 
CPF nº: XXXX 

 
 

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br

